Legismap Roncarati
Plano deve custear cirurgia robética a paciente com cancer de prostata

A decisao foi fundamentada na necessidade de autonomia do médico na definicao do
tratamento

O juiz Sebastiao de Siqueira Souza, da 102 vara Civel de Recife/PE, determinou que plano de salde
autorize e custeie, no prazo de 72 horas, cirurgia robética para paciente de 63 anos diagnosticado
com cancer de préstata. O magistrado afirmou que cabe ao médico assistente, e ndo a operadora,
decidir qual é o tratamento mais adequado ao paciente.

Segundo laudo médico anexado aos autos, a cirurgia indicada - prostatovesiculectomia radical,
linfadenectomia retroperitoneal e uretroplastia posterior - deve ser realizada com técnica robética,
considerada menos invasiva e com menor indice de complicacdes pés-cirdrgicas, como
incontinéncia e disfuncdes sexual e urinaria.

Leia aqui na integra.

Fonte: Migalhas, em 19.12.2024
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